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Prefeitura Municipal de Taubaté CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso 
Público nº 012/2019, para o cargo de Atendente de Consultório Dentário – de acordo com o inciso IV do 
art. 8º da Lei Complementar nº 173, publicada no Diário Oficial da União em 28/05/2020 -, para 
comparecer IMPRETERIVELMENTE até o próximo dia 29/07/2020 – quarta-feira, na Área de Recursos 
Humanos, localizada na Praça Félix Guisard, nº 11 – 1º andar – prédio do relógio da CTI, nesta cidade, 
das 08h às 12h e das 14h às 18h. O não comparecimento caracterizará desistência. 

Nome CPF Classificação 

ANIELE ALVES DE MELO DAS GRAÇAS 421.208.938-61 02 

 
Prefeitura Municipal de Taubaté CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso 
Público nº 007/2018, para o cargo de Agente de Trânsito – de acordo com o inciso IV do art. 8º da Lei 
Complementar nº 173, publicada no Diário Oficial da União em 28/05/2020 -, para comparecer 
IMPRETERIVELMENTE até o próximo dia 29/07/2020 – quarta-feira, na Área de Recursos Humanos, 
localizada na Praça Félix Guisard, nº 11 – 1º andar – prédio do relógio da CTI, nesta cidade, das 08h às 
12h e das 14h às 18h. O não comparecimento caracterizará desistência. 

Nome CPF Classificação 

JOÃO VITOR PANAZZO DA SILVA 420.127.098-00 02 

 
DECRETO Nº 14770  , DE  22 DE JULHO   DE 2020 

Altera a composição do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de 
Taubaté 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no 
uso de suas atribuições legais e  à vista dos elementos constantes do Processo nº 52.557/2019, 
D E C R E T A: 
Art. 1º O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Taubaté, constituído através do 
Decreto nº 14.589, de 29 de outubro de 2019 e suas alterações, fica composto na seguinte conformidade: 
“ ... 
 
I I - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 
a) Ordem dos Advogados do Brasil – Seção de Taubaté 
Titular: Dra. Maria Isabel de Farias 
Suplente: Dr. Fernando Gentil Gizzi de Almeida Pedroso 
... 
a) Entidades de pessoas com deficiência, atendento às deficiências: mental, física, visual, 
múltiplas, surdez, autismo e paralisia cerebral 
... 
Titular: José Roberto Lobato Santos (APARTE – Associação dos Paraplégicos de Taubaté) 
Suplente: Guilherme de Souza Rato (APARTE – Associação dos Paraplégicos de Taubaté) 
 
     ...”. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, 22  de  julho   de 2020, 381º da fundação do Povoado e 375º da 
elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR 
Prefeito Municipal 
Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 22  de  julho  de 2020. 
MÁRCIA ELIZA DA SILVA 
Secretária de Governo e Relações Institucionais 
MILENA TEIXEIRA COELHO BERTON DANIOTI 
Diretora do Departamento Técnico Legislativo 
 
DECRETO Nº   14771 , DE  22 DE  JULHO  DE 2020. 

Retifica o art. 11 do Decreto nº 13.414, de 29 de setembro de 2014 e revoga o Decreto nº 
14.759, de 07 de julho de 2020. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no 
uso de suas atribuições legais e à vista dos elementos constantes do processo administrativo nº 
31.228/2020,  
D E C R E T A: 

Art. 1º O artigo 11 do Decreto nº 13.414, de 29 de setembro de 2014, fica retificado na seguinte 
conformidade: 

“Art. 11. Por intermédio de processo administrativo poderá ser exonerado o servidor público a 
quem for atribuído durante o estágio probatório, conceitos que se enquadrem em pelo menos 01(uma) 
das seguintes situações: 

b) Dois conceitos sucessivos de desempenho insatisfatório; ou 
c) Três conceitos intercalados entre insatisfatório e regular, mesmo que não sucessivos; 

ou 
d) Três conceitos, sucessivos ou não, de desempenho regular.” 
Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 14.759, de 07 de julho. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 09 de 

julho de 2020. 

Prefeitura Municipal de Taubaté, 22 de julho de 2020, 381º da fundação do Povoado e 375º da elevação de 
Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
DAVID SUMIO SHIBATA 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais,  22 de  julho de 2020.  
MÁRCIA ELIZA DA SILVA 
SECRETÁRIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 
MILENA TEIXEIRA COELHO BERTON DANIOTI 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO TÉCNICO LEGISLATIVO 
 
DECRETO Nº 14772, DE 22 DE JULHO DE 2020. 

Retifica dispositivo do Decreto nº 14.768, de 21 de julho de 2020, que dispõe sobre novo 
horário de funcionamento de estabelecimentos comerciais situados no Município no período de 
quarentena em razão do COVID-19, nos termos dos Decretos nº(s) 14.738 e 14.739 de 29 de maio de 
2020. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no 
uso de suas atribuições legais, à vista dos elementos constantes do processo nº 31.527/2020 e 
considerando a medida cautelar proferida nos autos do processo judicial nº 2165013-22.2020.8.26.0000; 
D E C R E T A: 
Art. 1º Fica retificado o horário de funcionamento do Shopping Popular, previsto na alínea “f” do §1º do 
art. 1º do Decreto nº 14.768, de 21 de julho de 2020, conforme segue: 
“... 
f) Shopping Popular: 14:00 às 18:00 horas; 
...” 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, 22 de julho de 2020, 381º da fundação do Povoado e 375º da elevação 
de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
JAYME RODRIGUES DE FARIA NETO 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 22 de julho de 2020. 
MÁRCIA ELIZA DA SILVA 
SECRETÁRIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 
MILENA TEIXEIRA COELHO BERTON DANIOTI 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO TÉCNICO LEGISLATIVO 
 
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: 
S.H.A. COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. PROCESSO: 29.430/18 
ASSINATURA: 29/06/2020 OBJETO: ADITAR EM MAIS 2,78405348253669% O 
CONTRATO CELEBRADO ENTRE AS PARTES EM 31/07/2018, REAJUSTADO 
EM 30/12/2019 (3,366410%), ADITADO EM 27/03/2020 (1,175348397594650%), 
EM 17/04/2020 (1,32323696447868%), EM 08/05/2020 ( 1,150306616032670% )     
E      EM     22/05/2020     ( 2,645705216875154% ),     VALOR: R$ 2.144.533,68 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 164/18. 
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ DETENTORA: 
SÃO BERNARDO COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI - EPP 
PROCESSO: 21.258/20 ASSINATURA: 10/07/2020 OBJETO: EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE ESCADA COM 2 DEGRAUS VALOR ESTIMADO: R$ 7.959.60 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 71/20 PROPONENTES: 22. 
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: 
REDE SOL FUEL DISTRIBUIDORA S/A PROCESSO: 21.302/20 ASSINATURA: 
10/07/2020 OBJETO: AQUISIÇÃO   DE   COMBUSTÍVEL   ( GASOLINA  
COMUM ) VALOR:  R$ 2.033.283,92 VIGENCIA: 12 ( DOZE ) MESES 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 73/20 PROPONENTE: 01.  
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ DETENTORA: 
CAPROMED FARMACÊUTICA LTDA. ME PROCESSO: 20.243/20 
ASSINATURA: 10/07/2020  OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO 10% SPRAY FRASCO 50ML, PREDNISOLONA 3 
MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 60ML + PIPETA OU SERINGA 
DOSADORA PRÓPRIA DO MEDICAMENTO E RINGER SIMPLES SOLUÇÃO 
INJETÁVEL SISTEMA FECHADO FRASCO OU BOLSA DE 500ML VALOR 
ESTIMADO: R$ 33.888,75 VIGÊNCIA: 12 ( DOZE ) MESES MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 60/20 
PROPONENTES: 33. 
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ DETENTORA:  
S. V. BRAGA IMPORTADORA EIRELI PROCESSO: 19.577/20 ASSINATURA: 
15/07/2020  OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INDICADOR BIOLÓGICO 
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A VAPOR PARA LEITURA EM 24 HORAS. VALOR ESTIMADO: R$ 5.025,00 
VIGÊNCIA: 12 MESES MODALIDADE: PREGÃO  Nº. 44/20 PROPONENTES: 
32 
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ DETENTORA: 
CUBOMED COMERCIO  ATACADISTA DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI 
EPP PROCESSO: 19.577/20 ASSINATURA: 15/07/2020 OBJETO: EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE INDICADOR QUIMICO A VAPOR PARA AUTOCLAVE 
INTERNO VALOR ESTIMADO: R$ 1.475,00 VIGÊNCIA: 12 MESES 
MODALIDADE: PREGÃO  Nº. 44/20  PROPONENTES: 32 
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ DETENTORA:  
CAPROMED FARMACEUTICA LTDA ME PROCESSO: 19.577/20 
ASSINATURA: 15/07/2020      OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ACIDOS 
GRAXOS ESSENCIAIS, ALGODÃO ORTOPEDICO (10 CM X 1,8 M, 15 CM X 
1,8 M,20 CM X 1,8 M) ATADURA GESSADA (10 CM X 3 M, 15 CM  X 3 M) 
VALOR ESTIMADO: R$ 36.767,50 VIGÊNCIA: 12 MESES MODALIDADE: 
PREGÃO  Nº. 44/20 PROPONENTES: 32 
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ DETENTORA:  
VITAL HOSPITALAR COMERCIAL LTDA PROCESSO: 19.577/20 
ASSINATURA: 15/07/2020       OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
FRASCO DESCARTAVEL DE 300 ML, BOBINA DE PAPEL TERMICO, PAPEL 
PARA ULTRASSOM VALOR ESTIMADO: R$ 66.575,25 VIGÊNCIA: 12 
MESES MODALIDADE: PREGÃO  Nº. 44/20 PROPONENTES: 32 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO PARA  
RETI-RATIFICAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ DETENTORA: 
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA. PROCESSO: 
13.142/20 ASSINATURA: 22/07/2020 OBJETO: RETI-RATIFICAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇO CELEBRADA EM 09/06/2020 ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO PARA A REFERIDA EMPRESA DO ITEM 08 - IMIPRAMINA 
CLORIDRATO 25MG MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 03/20. 
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ DETENTORA: 
CIAMED  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. PROCESSO: 
20.243/20 ASSINATURA: 10/07/2020 OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
BECLOMETAZONA DIPROPIONATO SPRAY NASAL 50 MCG/DOSE FRASCO 
DOSEADOR COM AEROGADOR NASAL FRASCO 200 DOSES VALOR 
ESTIMADO: R$ 39.900,00 VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 60/20 
PROPONENTES: 33. 
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ DETENTORA: 
UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A PROCESSO: 20.243/20 
ASSINATURA: 10/07/2020 OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
HIDROCORTIZONA SAL SUCCINATO SÓDICO 100MG PÓ LIÓFILO PARA 
INJETÁVEL VALOR ESTIMADO: R$ 93.750,00 VIGÊNCIA: 12 (DOZE) 
MESES MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 60/20 PROPONENTES: 33. 
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ DETENTORA: 
DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO DE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA. PROCESSO: 20.243/20 ASSINATURA:  10/07/2020  OBJETO: 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LEVODOPA + BENSERAZIDA 100MG + 25MG 
COMPRIMIDO DE ACORDO COM A PORTARIA 344/98 E PROPATILNITRATO 
10MG VALOR ESTIMADO: R$ 308.250,00 VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº.60/20  PROPONENTES: 33. 
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ DETENTORA: 
CRISMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA. PROCESSO: 20.243/20 
ASSINATURA: 10/07/2020 OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
METILPREDNISOLONA SAL SUCCINATO, 500MG PÓ LIOFILIZADO + 
DILUENTE, INJETÁVEL VALOR ESTIMADO: R$ 20.527,50 VIGÊNCIA: 12 
(DOZE) MESES MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº. 60/20 PROPONENTES: 33. 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ DETENTORA: 
PROVIP DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA EPP PROCESSO: 20.243/20 
ASSINATURA: 10/07/2020 OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
LEVOTIROXINA SÓDICA 25MCG VALOR ESTIMADO: R$ 122.400,00 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 60/20 PROPONENTES: 33. 
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: 
FORTNORT DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL E URBANO EIRELI 
PROCESSO: 25.190/20 ASSINATURA: 22/07/2020 OBJETO: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL NA UPA CENTRAL LOCALIZADA 
NA RUA DOUTOR BENEDITO CURSINO DOS SANTOS,   Nº.  101   –   
CENTRO,  TAUBATÉ/SP   VALOR:   R$ 50.946,44   VIGÊNCIA: 90 (  
NOVENTA  )    DIAS    MODALIDADE:    PREGÃO    PARA    REGISTRO    DE    
PREÇO  Nº. 02/20 - PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 3.862/20.  
 
PORTARIA Nº  960  ,   DE  22  DE   JULHO  DE 2020 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no 
uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E: 
Remover, com fundamento no inciso I do Art. 107 da Lei Complementar nº 001/90, o servidor 
JOAQUIM MARTINS DE MOURA FILHO – matrícula 22130, da Secretaria de Serviços Públicos 
para a Secretaria de Planejamento. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 22  de  julho  de 2020, 381ª da fundação do Povoado e 375ª da 
elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA Nº 961 ,   DE 22  DE   JULHO  DE 2020 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no 
uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E: 
Remover, com fundamento no inciso I do Art. 107 da Lei Complementar nº 001/90, o servidor ROBERT 
JULIANO DE SOUZA PALMA – matrícula 28199, da Secretaria Serviços Públicos para a Secretaria de 
Planejamento. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos   22  de  julho  de 2020, 381ª da fundação do Povoado e 375ª da 
elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA Nº 962  ,   DE   22   DE  JULHO  DE 2020 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no 
uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E: 
Retificar a Portaria nº 780, de 09 de junho de 2020, de cessação da licença para o trato de assuntos 
particulares concedida ao servidor FELIPE RICHAR MORAES DE AZEVEDO – matrícula 43203, 
para constar que o número do Processo Administrativo é 42.200/2019 e não como constou anteriormente. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos  22  de julho de 2020, 381ª da fundação do Povoado e 375ª da 
elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA  Nº  963   , DE  22   DE   JULHO   DE  2020. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de 
suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
Nomear o servidor abaixo relacionado, em virtude de habilitação em Concurso Público, devidamente 
homologado em 04/03/2020, (Processo Nº 68.752/2019), para exercer o Cargo de Servente – Ref. “18”, 
lotado na Secretaria de Saúde, ficando sujeito ao estágio probatório, previsto no caput do Artigo 41 da 
constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional Nº19/1998. 

NOME CPF 

ADEMIR FARIA 002.657.718-62 

Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 22 de  julho de  2020, 381º da fundação do Povoado e 375º da 
elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA  Nº   964 , DE 22  DE   JULHO   DE  2020. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de 
suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
Nomear o servidor abaixo relacionado, em virtude de habilitação em Concurso Público, devidamente 
homologado em 04/03/2020, (Processo Nº 68.752/2019), para exercer o Cargo de Servente – Ref. “18”, 
lotado na Secretaria de Administração e Finanças, ficando sujeito ao estágio probatório, previsto no caput 
do Artigo 41 da constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional Nº19/1998. 
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NOME CPF 

ANA PAULA MOREIRA DA COSTA 282.337.458-20 

Prefeitura Municipal de Taubaté, aos  22  de  julho   de  2020, 381º da fundação do Povoado e 375º da 
elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA  Nº 965, DE 22  DE JULHO  DE  2020. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de 
suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
Nomear o servidor abaixo relacionado, em virtude de habilitação em Concurso Público, devidamente 
homologado em 04/03/2020, (Processo Nº 68.752/2019), para exercer o Cargo de Fiscal de Obras 
Particulares – Ref. “30”, lotado na Secretaria de Planejamento, ficando sujeito ao estágio probatório, 
previsto no caput do Artigo 41 da constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 
Nº19/1998. 

NOME CPF 
ANDRE PIERONI DOS SANTOS 397.716.128-83 

Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 22 de julho de  2020, 381º da fundação do Povoado e 375º da 
elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
PORTARIA  Nº 966 , DE 22  DE JULHO DE  2020. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de 
suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
Nomear o servidor abaixo relacionado, em virtude de habilitação em Concurso Público, devidamente 
homologado em 04/03/2020, (Processo Nº 68.752/2019), para exercer o Cargo de Servente – Ref. “18”, 
lotado no Gabinete do Prefeito, ficando sujeito ao estágio probatório, previsto no caput do Artigo 41 da 
constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional Nº19/1998. 

NOME CPF 

ANTONIO CARLOS CANDIDO 121.943.848-04 

Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 22  de julho de  2020, 381º da fundação do Povoado e 375º da 
elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA  Nº 967  , DE   22  DE    JULHO  DE  2020. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de 
suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
Nomear o servidor abaixo relacionado, em virtude de habilitação em Concurso Público, devidamente 
homologado em 20/10/2018, (Processo Nº 55.752/2018), para exercer o Cargo de Agente Comunitário de 
Saúde – Continental – Ref. “22”, lotado na Secretaria de Saúde, ficando sujeito ao estágio probatório, 
previsto no caput do Artigo 41 da constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 
Nº19/1998. 

NOME CPF 

JESSICA BRUNA SANTOS OLIVEIRA 361.752.408-71 

Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 22    de   julho  de  2020, 381º da fundação do Povoado e 375º da 
elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA Nº. 968 , DE   22 DE   JULHO   2020 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de 
suas atribuições legais, 
R E S O L V E: 
Designa a servidora MELINA APARECIDA DE MENDONCA ROCHA matrícula 28.627, a contar de 
19/06/2020 para o exercício da gestão do Convenio celebrado com a Universidade de Taubaté – 
UNITAU, para apoio ao desenvolvimento do Programa da Educação Infantil Integral. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos  22  de   julho de 2020, 381º da fundação do Povoado e 375º da 
elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA SESP Nº 017, DE 21 DE JULHO DE 2020 

Alexandre Magno Borges, Secretário de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições e com 
fundamento no art. 2º, do Decreto nº 13.123, de 26 de setembro de 2013, resolve: 

I - Autorizar os servidores da Secretaria de Serviços Públicos a dirigir veículo oficial municipal 
desta Unidade, conforme segue: 

 
MATRÍCU
LA 

NOME CNH VEÍCULO CATEGORIA 

47837 
ELTON JHONATAN DA SILVA 
SANTOS 

05870088577 MOTO/CARR
O 

A/B 

46765 
FLORA FATIMA CLARO 
MENDROT 

01226970114 CARRO B 

   
II - O servidor autorizado deverá preencher e assinar o requerimento para concessão de 

autorização para Dirigir Veículo Oficial. 
III - Fica o servidor, quando do uso do veículo, condicionado a preencher e assinar o controle 

de tráfego da Secretaria de Serviços Públicos, contendo dia, destino, horário de saída e chegada, 
quilometragem de saída e chegada. 

IV - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
V - Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, 21 de julho de 2020, 381º da fundação do Povoado e 375º 

aniversário da elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
   ALEXANDRE MAGNO BORGES 
   Secretário de Serviços Públicos 
 
PREGÃO ELETRÔNICO 
A Prefeitura Municipal de Taubaté informa que se acha aberto o pregão eletrônico abaixo, junto ao 
respectivo Departamento de Compras. Maiores informações pelo telefone (0xx12) 3621.6022, ou à Praça 
Felix Guisard, 11 – 1º andar - Centro, mesma localidade, das 08hs às 12hs e das 14hs às 18hs, sendo R$ 
36,46 (Trinta e seis reais e quarenta e seis centavos) o custo de cada edital, para retirada na Prefeitura. O 
edital também estará disponível, sem custos, pelo site desta Municipalidade, www.taubate.sp.gov.br, e 
pela plataforma eletrônica da BBMNET, www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
 
Pregão eletrônico Nº 166/20, que cuida da aquisição de swab de rayon para coleta de secreção naso-
orofaringe e tubo cônico tipo falcon, deverá ser observado o que dispõe o Art. 4-G da Lei Federal nº 
13.979, de 06 de fevereiro de 2020, com encerramento dia 30.07.20 às 14h30.   A sessão pública ocorrerá 
no seguinte endereço eletrônico: www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
 
PMT, aos 22.07.2020. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR – Prefeito Municipal. 
 
PROCESSO Nº. 31.572/20 
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 47/19 
D E S P A C H O:  Autorizo a aquisição de motocicleta 0km, a favor da empresa: M & M UNIVERSO 
COMÉRCIO DE MOTOCICLETAS E PEÇAS LTDA,no valor de R$ 11.300,00 (Onze mil e 
trezentos reais); 
G.P, aos 21/07/2020 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PROCESSO Nº. 30.965/20 
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 248/19 
D E S P A C H O:  Autorizo aquisição de laringoscópio infantil, constante no presente processo, a favor 
da empresa: CIRUROMA COMERCIAL LTDA, no valor de R$ 1.960,00 (Um mil novecentos e 
sessenta reais);  
G.P., aos 21/07/2020 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PROCESSO Nº. 30.169/20 
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 162/19 
D E S P A C H O:  Autorizo a aquisição de ferro ca 5/16” com 12m, constante do presente processo, a 
favor da empresa: SALUTI & CIA LTDA EPP, no valor de R$ 2.793,14 (Dois mil setecentos e noventa 
e três reais e catorze centavos); 
G.P, aos 21/07/2020 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PROCESSO Nº. 31.375/20 
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 250/19 
D E S P A C H O:  Autorizo a aquisição de material medico hospitalar, constante no presente processo, a 
favor das empresas: ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, no valor de R$ 
34.100,00 (Trinta e quatro mil e cem reais); CIRÚRGICA OLÍMPIO EIRELI EPP, no valor de R$ 
21.240,00 (Vinte e um mil duzentos e quarenta reais); VALECIR COMÉRCIO DE PRODUTOS 
CIRÚRGICOS EIRELI - EPP, no valor de R$ 3.164,00 (Três mil cento e sessenta e quatro reais); 
SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, no valor de R$ 3.247,00 (Três mil duzentos e 
quarenta e sete reais); NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR S.A., no valor de R$ 4.680,00 
(Quatro mil seiscentos e oitenta reais); COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, no 
valor de R$ 8.400,00 (Oito mil e quatrocentos reais); CENTROVALE SOLUÇÕES PARA SAÚDE 
EIRELI, no valor de R$ 6.527,40 (Seis mil quinhentos e vinte e sete reais e quarenta centavos); 
INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, no valor de R$ 48.822,48 (Quarenta e oito 
mil oitocentos e vinte e dois reais e quarenta e oito centavos); PONTUAL COMERCIAL EIRELI, no 
valor de R$ 108,48 (Cento e oito reais e quarenta e oito centavos); CIRURGICA UNIÃO LTDA, no 
valor de R$ 3.632,00 (Três mil seiscentos e trinta e dois reais); BEM MED HOSPITALAR LTDA, no 
valor de R$ 10.632,96 (Dez mil seiscentos e trinta e dois reais e noventa e seis centavos);VITAL 
HOSPITALAR COMERCIAL LTDA., no valor de R$ 4.368,24 (Quatro mil trezentos e sessenta e oito 
reais e vinte e quatro centavos); CIRÚRGICA SÃO JOSÉ LTDA., no valor de R$ 38.005,08 (Trinta e 
oito mil e cinco reais e oito centavos); RHODES DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR 
LTDA EPP, no valor de R$ 627,98 (Seiscentos e vinte e sete reais e noventa e oito centavos); 
Totalizando em R$ 187.555,62 (Cento e oitenta e sete mil quinhentos e cinquenta e cinco reais e sessenta 
e dois centavos); 
G.P., aos 21/07/2020 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 




